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ESTADO DA BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 
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Presencial: 

Referência: —1 PP -01-2021 TIPO-REGIME: Menor Preço Global 

Veiculo de publicação/Endereço eletrônico: DIÁRIO OFICIAL www.camaraitabela.ba.gov.br 

Prestação de serviços acesso à Internet com link dedicado de internet , velocidade de 150MBPS 
Objeto: Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 

B/G/N, para roteamento sem fio - Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de 
Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, 
Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Processo Administrativo autuado na data de hoje, para os devidos fins de direito. 

Itabela-BA, 13 de Janeiro de 2021. 

Pregoeiro 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

MOTIVAÇÃO DA DESPESA E JUSTIFICATIVA 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 06-2021 Pregão Presencial: I 01-2021 
Referência: PP — 01-2021 Local e Data: Itabela-BA, 13 de Janeiro de 2021. 

Requisitante: V Secretária Simone Sossai 

Para: Gabinete do Presidente Pedro Antônio Ribeiro da Silva 

Objeto: 
Prestação de serviços acesso à Internet com link dedicado de internet , velocidade de 150MBPS 
Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 
B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de 
Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, 
Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Senhor (a) Presidente, 

Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para a Prestação de serviços acesso à 
Internet com link dedicado de internet, velocidade de 150MBPS Full Duplex de Upload/Download, 
Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, 
para atender a Câmara Municipal e os setores de Controladoria, Gabinete do Presidente, 

Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, Departamento Jurídico e Legislativo, com 

configuração e alteração de senhas de acesso à rede, incluindo suporte técnico aos serviços, 24 

horas por dia, 07(sete) dias por semana. 
Deve ser observado que a contratação visa atender as necessidades de telecomunicações da 

Câmara Municipal de 'tabela, com uma solução de alto desempenho, atender a demanda atual com 

qualidade, haja vista que quase todos os processos são informatizados e eletrônicos, garantindo 

assim, padronização, convergência de tecnologia e de serviços, segurança, eficiência e otimização 

de custos, evolução tecnológica, aumento de produtividade, flexibilidade do uso dos recursos 

conforme necessidades e gerenciamento proativo centralizado com garantia de disponibilidade e 

segurança. 

Sem essa contratação, seria impossível cumprir a lei de acesso a informação bem como a lei 

de transparência, pois a conexão com a internet e extremamente necessária para o cumprimento 

de tais tarefas. 
As vantagens na contratação estão demonstradas em sua própria finalidade, que são o envio 

de informações aos órgãos de controle como TCM/BA, entre outros. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.bagov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações 

que regem a Administração Pública, em espedal as seguintes disposições contidas na: 

a) Lei Federal 8.666/93; 

b) Lei Federal 10.520/02; 

c) Resoluções do TCM/BA. 

Atenciosamente, 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.bagov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 



Rfpv. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de [tabela 

Processo Administrativo: 06-2021 Pregão Presencial: 01-2021 

Itabela-BA, 13 de Janeiro de 2021. Referência: 'PP —01-2021 Local e Data: 

Do: Gabinete do Presidente Pedro Antônio Ribeiro da Silva 

Para: 12 Secretária Simone Sossai 

Objeto: 
Prestação de serviços acesso à Internet com link dedicado de internet , velocidade de 150MBPS 
ull Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 

para roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de 
42ontroladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, 

epartamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Senhor (a) 1.§ Secretária, 

Acolho as justificativas e tendo em vista a necessidade da execução dos serviços acima descritos, determino 

ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, que proceda a imediata deflagração do processo, objetivando a contratação, 

e atendimento a presente requisição, para o qual solicitamos que sejam tomadas às providências de 

levantamento de preços para contratação dos serviços. 

Atenciosamente, 

PEDRO AN1 IO R1aELM DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Of. n° 04/2021 
!tabela, Ba, 13 de janeiro de 2021. 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

çby 

Servimo-nos da presente para solicitar desta conceituada empresa cotação de preços dos 

Serviços em anexo, haja vista que a Câmara Municipal de !tabela- Bahia, pretende realize, neste 

mês de Fevereiro/2021, Procedimento Licitatório para "Prestação de serviços de "acesso à 

intemet com link dedicado de intemet , velocidade de 150mbps Full duplex de 

upload/download, protocolo ip dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores b/g/n, para 

roteamento sem fio — wifi, para atender a câmara municipal e os setores de controladoria, 

gabinete do presidenta, contabilidade, tesouraria e plenário, TV câmara, departamento jurídico 

e legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, incluindo suporte 

técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana", necessitando desta cotação 

para formação de preços referencial, informamos ainda que os avisos e editais estarão disponíveis 

no Diário Oficial do Poder Legislativo, podendo ser acessado através do link 

(https://www.camaraitabela.ba.gov.br/Site/DiarioOficial). 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado da 

empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e ou carimbo da 

empresa, e em observância as informações nele contidas, e condições a seguir especificadas: 

1. A validade da cotação de preços deve de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

2. A presente consulta presta-se para formação de preço de referência, para 

posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATÓRIO ou DISPENSA DE LICITAÇÃO, a 

formalização da aquisição/contratação. 

Atenciosamente, 

ia Secretária 

RECEBI EM/I/0/ / 202/  . 

Wesle3. ÇarualP3 Tecnologia 34$14 
04.465.914/0001-89 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: mnnnN.camaraitabela.ba.gov.br CNP.J: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Of. n° 05/2021 
Rabeia, Ba, 13 de janeiro de 2021. 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Servimo-nos da presente para solicitar desta conceituada empresa cotação de preços dos 

Serviços em anexo, haja vista que a Câmara Municipal de Rabeia- Bahia, pretende realize, neste 

mês de Fevereiro/2021, Procedimento Licitatório para "Prestação de serviços de "acesso 

Internet com link dedicado de intemet , velocidade de 150mbps Full duplex de 

upload/download, protocolo ip dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores b/g/n, para 

roteamento sem fio — wifi, para atender a calmara municipal e os setores de controladoria, 

gabinete do presidente, contabilidade, tesouraria e plenário, TV câmara, departamento jurídico 

e legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, incluindo suporte 

técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana", necessitando desta cotação 

para formação de preços referencial, informamos ainda que os avisas e editais estarão disponíveis 

no Diário Oficial do Poder Legislativo, podendo ser acessado através do link 

(https://www.camaraitabela.ba.gov.br/Site/Diario0ficial). 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado da 

empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e ou carimbo da 

empresa, e em observância as informações nele contidas, e condições a seguir especificadas: 

1. A validade da cotação de preços deve de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

2. A presente consulta presta-se para formação de preço de referência, para 

posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATÓRIO ou DISPENSA DE LICITAÇÃO, a 

formalização da aquisição/contratação. 

Atenciosamente, 

IMONE S v SSAI 
1a Secretária 

TI 604. 556/0001-6-51
Inglato CMCCICIA lkitedefirei 
R /Asno Do Afobe Dirtz, 11 C*. 

Er 45 8411400 ITANIAA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Of. n° 06/2021 
Rabeia, Ba, 13 de janeiro de 2021. 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREGOS 

Servimo-nos da presente para solicitar desta conceituada empresa cotação de preços dos 

Serviços em anexo, haja vista que a Câmara Municipal de [tabela- Bahia, pretende realize, neste 

mês de Fevereiro/2021, Procedimento Licitatõrio para "Prestação de serviços de "acesso à 

Internet com link dedicado de internet , velocidade de 150mbps Full duplex de 

upload/download, protocolo ip dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores b/gln, para 

roteamento sem fio — wifi, para atender a câmara municipal e os setores de controladoria, 

gabinete do presidente, contabilidade, tesouraria e plenário, TV câmara, departamento jurídico 

e legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, incluindo suporte 

técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana", necessitando desta cotação 

para formação de preços referencial, informamos ainda que os avisos e editais estarão disponíveis 

no Diário Oficial do Poder Legislativo, podendo ser acessado através do link 

(https://www.camaraltabela.ba.gov.br/Site/Diario0ficial). 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado da 

empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e ou carimbo da 

empresa, e em observância as informações nele contidas, e condições a seguir especificadas: 

1. A validade da cotação de preços deve de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

2. A presente consulta presta-se para formação de preço de referência, para 

posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATÓRIO ou DISPENSA DE LICITAÇÃO, a 

formalização da aquisição/contratação. 

Atenciosamente, 

IMONE Sâi lí \121LA' 
1a Secretária 

riti196.1194/0001.10 
E ALVES VIANA - ME 

Pc Incoduis Pereiro, ti' 128 

Centro • CEP 45E4400 • hebeta/1d 

"3/4°1 9°91 Lie/ 

- 8" 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: wvinv.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA - 

ESTADO DA BAHIA 

COTAÇÕES DE PREÇOS 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNP.): 16.234.544/0001-58 



Razão Social: IP3 Tecnologia Ltda 
Fones: (35) 3551-0115 —0800 095 2523 

www.ip3.com.br - ip3@ip3.com.br 
04 465 914/0001-89 

ORÇAMENTO / PROPOSTA Link internet 
Guaxupé, 13 de Janeiro de 2021. 

Para: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

• 

Itens Descriçlo Quant 

Meses 

Unitário V.Total 

01 

PRESTA O DE SERVIÇOS DE "ACESSO INTERNET COM CINK 
DEDICADO DE INTERNET , VELOCIDADE DE 150MBPS FULL 
DUPLEX DE UPLOAD/DOWNLOAD, PROTOCOLO IP DEDICADO; 
INSTALAÇÃO DE 05(CINCO) ROTEADORES 13/G/N, PARA 
ROTEAMENTO SEM FIO - WIFI, PARA ATENDER A CÂMARA 
MUNICIPAL E OS SETORES DE CONTROLADORIA, GABINETE DO 
PRESIDENTE, CONTABILIDADE, TESOURARIA E PLENÁRIO, TV 
CÂMARA, DEPARTAMENTO JURÍDICO E LEGISLATIVO, COM 
CONFIGURAÇÃO E ALTERAÇÃO DE SENHAS DE ACESSO À REDE, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO AOS SERVIÇOS, 24 HORAS POR 
DIA, 07(SETE) DIAS POR SEMANA 

11 R$ 3.100,00 R534.100,00 

Valor Total: RS 34,100,00 (Trinta e quatro mil cem reais) 

. Fibra óptica . Instalação em até20 dias 
GHZ . Visita técnica gratuita 

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS 

. Atendimento em até 48:00horas . Freqüência 5.8 

::. Características e especificações do plano 

Os planos IP3 tem características especiais, proporcionando um serviço diferenciado e mais 
adequado para o uso profissional. 

• Transferência de dados ilimitada 

OBS: Prazo de instalação de até 15 dias após aceitação da proposta. 

Guaxupé, 13 de janeiro de 2021. 

Wesley Gaio EP3 Tecnologia Lida 
04.465.914/0001-89 



A/C: Câmara Municipal de Itabela 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANT/ 

MESES 

VALOR 

UNI (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE "ACESSO À 
INTERNET COM LINK DEDICADO DE INTERNET 
, VELOCIDADE DE 150MBPS FULL DUPLEX DE 

UPLOAD/DOWNLOAD, PROTOCOLO IP 
DEDICADO; INSTALAÇÃO DE 05(CINCO) 
ROTEADORES B/G/N, PARA ROTEAMENTO 
SEM FIO - WIFI, PARA ATENDER A CÂMARA 
MU N ICIPAL E OS SETORES DE 

CONTROLADORIA, GABINETE DO PRESIDENTE, 
CONTABILIDADE, TESOURARIA E PLENÁRIO, 

TV CÂMARA, DEPARTAMENTO JURÍDICO E 
LEGISLATIVO, COM CONFIGURAÇÃO E 
ALTERAÇÃO DE SENHAS DE ACESSO À REDE, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO AOS 

SERVIÇOS, 24 HORAS POR DIA, 07(SETE) DIAS 
POR SEMANA 

11 R$ 3.500,00 R$ 38.500,00 

TOTAL GERAL. R$ 38.500,00 

Validade desta proposta é de 60 dias. 

E A VIANA ME 

04.4 MI19.496,294/0001-80 

Praça Inocência Pereira n 2 

'tabela, Bahia, 13 de Janeiro de 2021. 

— Centro de !tabela Bahia — CEP 45.848-000 

Fone: (73)32700159 e-rn aviana-ea@hotmail.com 



NET 

ITANET BANIA COMUNICAÇÕA DE MULTIMIDIA EIRELL - ME 

22.604.559/0001-63 

PROPOSTA COMERCIAL - ORCAMENTO 

A empresa ITANET BANIA COMUNICAÇÃO DE MULTIMIDIA EIRELI -ME situada na Rua Mario de 

Mello Kértz n°81, Centro de Rabeia Bahia, CEP 45.848-000, inscrita no CNPJ sob o° 
22.604.559/000143, propõe fornece os serviços conforme, conforme abaixo especificado: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANT/ 

MESES 

VALOR 

UNI (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE "ACESSO A 
INTERNET COM LINK DEDICADO DE 
INTERNET , VELOCIDADE DE 150MBPS FULL 
DUPLEX DE UPLOAD/DOWNLOAD, 
PROTOCOLO IP DEDICADO; INSTALAÇÃO DE 
05(CINCO) ROTEADORES B/G/N, PARA 
ROTEAMENTO SEM FIO — WIFI, PARA 
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL E OS 
SETORES DE CONTROLADORIA, GABINETE 
DO PRESIDENTE, CONTABILIDADE, 
TESOURARIA E PLENÁRIO, TV CÂMARA, 
DEPARTAMENTO JURÍDICO E LEGISLATIVO, 
COM CONFIGURAÇÃO E ALTERAÇÃO DE 
SENHAS DE ACESSO À REDE, INCLUINDO 
SUPORTE TÉCNICO AOS SERVIÇOS, 24 
HORAS POR DIA, 07(SETE) DIAS POR SEMANA 

11 R$ 3.550,00 R$ 39.050,00 

TOTAL GERAL. R$ 39.050,00 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

j(çç j-41A-f 
KA-Él 

JA UELINE SOUZA SANTOS — SOCIA PROPRIETÁRIA. 

'tabela, Bahia 13 de Janeiro de 2021. 
rfi 604.5594001-e 
tio lehatermixicieleVadatni 11 
11" Si Mak AI" ti Unem 

Lte 45 MINO ITAIMIA 

RG n° 2084432901 SSP/BA — CPF n° 860.517.275-40 

Rua Mario de Mello ~á, n°81, Centro, 'tabela-Bebia 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 06-2021 Pregão Presencial: 01-2021 

Referência: PP — 01-2021 Local e Data: Itabela-BA, 14 de Janeiro de 2021. 

Requisitante: Gabinete do Presidente Pedro Antônio Ribeiro da Silva 

Para: Setor de Contabilidade Meuri Aparecida Veronez 

Prestação de serviços acesso à Internet com link dedicado de internet ,velocidade de 150MBPS 
Objeto: Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 

B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de 
Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, 
Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Setor de Contabilidade, 

Determino proceder à verificação de disponibilidade orçamentária e financeira para atender as despesas com 

a contratação de empresa para a serviços acesso à Internet com link dedicado de internet , velocidade de 

150MBPS Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 

B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de Controladoria, 

Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, Departamento Jurídico e 

Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, incluindo suporte técnico aos serviços, 

24 horas por dia, 07(sete) dias por semana, conforme especificações acima. 

Atenciosamente, 

—PEDRO AN 10 RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ttabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



..)\V 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 06-2021 Pregão Presencial: 1 01-2021 

Referência: PP —01-2021 Local e Data: ltabela-BA, 15 de Janeiro de 2021. 

Do: Setor de Contabilidade Meuri Aparecida Veronez 

Para: Gabinete do Presidente Pedro Antônio Ribeiro da Silva 

Prestação de serviços acesso à Internet com link dedicado de Internet , velocidade de 150M BPS 
Objeto: Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 

B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de 
Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, 
Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Senhor (a) Presidente, 

Informamos a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para atender a referida solicitação da 
Secretaria Geral da Câmara Municipal, para a contratação de empresa para a Prestação de serviços acesso à 
Internet com link dedicado de internet , velocidade de 150MBPS Full Duplex de Upload/Download, Protocolo 
IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a 
Câmara Municipal e os setores de Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e 
Plenário, TV Câmara, Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso 
à rede, incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana., à saber: 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.39-00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: O 

Atenciosamente, 

MEURI ARE D ONEZ 
Depa nto de Contabilidade 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 06-2021 Pregão Presencial: 01-2021 

Referênda: PP — 01-2021 local e Data: Itabela-BA, 15 de Janeiro de 2021. 

Requisitante: Gabinete do Presidente Pedro Antônio Ribeiro da Silva 

Para: Pregoeiro Gerdione Muniz dos Santos 

Prestação de serviços acesso à Internet com link dedicado de internet , velocidade de 150M BPS 

Objeto: Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 
B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de 
Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, 
Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Senhor (a) Pregoeiro, 

Determino ao Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio, a proceder a abertura do competente Processo Licitatório, 

tendo como contratação de empresa para a prestação de serviços de Prestação de serviços acesso à Internet 

com link dedicado de internet , velocidade de 150MBPS Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP 

dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara 

Municipal e os setores de Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV 

Câmara, Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 

incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Atenciosamente, 

PEDRO ANTONIO RI DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: virww.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Rabeia 

Processo Administrativo: 06-2021 Pregão Presenciai: 01-2021 

Referência: PP — 01-2021 Local e Data: Itabela-BA, 18 de Janeiro de 2021. 

Do: Pregoeiro Gerdione Muniz Dos Santos 

Para: Diretoria Jurídica Aline Santos Oliveira Paula 

Prestação de serviços acesso à Internet com link dedicado de Internet , velocidade de 150MBPS 
Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 

Objeto: B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de 
Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, 
Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Senhora: ALINE SANTOS OLIVEIRA PAULA 
Diretora Jurídica 

Solicitamos emissão de parecer jurídico relativo a minuta do Edital do Pregão Presencial e seus anexos, 

alusivos ao Processo Udtatório n206-2021 - Pregão Presencial n201-2021, tendo como objeto a contratação 

de empresa para a Prestação de serviços acesso à Internet com link dedicado de internet , velocidade de 

150MBPS Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 

B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de Controladoria, 

Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, Departamento Jurídico e 

Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, incluindo suporte técnico aos serviços, 

24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Atenciosamente, 

4g44-e.,ágb4. 
Pregoeiro 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARECER JURÍDICO N.° 06-2021 

Unidade: 1 Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 06-2021 Pregão Presencial: 01-2021 

Referênda: PP -01-2021 Local e Data: ltabela-BA, 18 de Janeiro de 2021. 

Da: Diretoria Jurídica Aline Santos Oliveira Paula 

Para: Pregoeiro Gerdione Muniz Dos Santos 

Objeto: 

Prestação de serviços acesso à Internet com link dedicado de intemet , velocidade de 150MBPS 
Full Duplex de Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores 
a/G/N, para roteamento sem fio — Will, para atender a Câmara Municipal e os setores de 
Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, 
Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana. 

Senhor Pregoeiro, 

I - INTRODUÇÃO 

Trata-se de Parecer Jurídico relativo ao procedimento licitatário na modalidade de Pregão Presencial, 
registrado sob o n.2 01-2021, relativo ao Edital e demais documentos acostados ao feito. 

Informa que necessita desses serviços para a acesso a Internet, visando atender os setores de Controladoria, 
Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, Departamento Jurídico e Legislativo da Câmara 

AO Municipal. 

Diante do exposto e em resposta a presente solicitação, emitimos o seguinte parecer: 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre-nos salientar que a licitação é um procedimento obrigatório a ser adotado pela 
Administração Pública direta e indireta quanto pretende contratar bens e serviços, por força do disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

Toda licitação deve se pautar em princípios e regras previstos no texto Constitucional. O presente Parecer 
busca traçar pontos legais a respeito da modalidade de Pregão Presencial. 

Para a escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois fatores: primeiro a 
possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum e segundo a 
necessidade de se contratar aquele que oferecer o menor valor pelos serviços contratados, dentro dos 
parâmetros objetivamente fixados no edital. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

ESTADO DA BAHIA 

No caso concreto a instauração de procedimento licitatório foi autorizada pela autoridade competente, com 
a finalidade de atender as necessidades da Câmara Municipal, nos termos do Art. 38 caput, da Lei 8.666/93. 

Os documentos constante nos autos foram devidamente subscritos pelos servidores responsáveis, e o 
processo licitatório contém todos os atos essenciais à realização do certame, fase interna, estando apto a ser 
publicado seu Edital no meios de comunicações legais, e Site Oficial. 

III— CONCLUSÃO 

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos/legais, opino pelo prosseguimento e formalização do processo 
licitatório em questão, na forma do Edital, Termo de Referência e anexos, os quais foram elaborados em 
consonância com a legislação disciplinadora da matéria. 

SMJ. É o parecer. 

ALINE SANTOS UVEIRA PAULA 
Diretora Jurídka da Câmara 

OAB/BA N° 50064 

De acordo com o pronunciamento supra, retorno ao Pregoeiro, para as providências cabíveis. 

'tabela — Bahia, 18 de Janeiro de 2021. 

PEDRO AN • 10 R 'A SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: lAnivw.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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Edital de Pregão 
• Presencial 

N2 01-2021 
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Esta edição encontra-se no site 
• N° /33 

deste ente. 

Câmara Municipal de 
Rabeia publica: 

• Aviso de Licitação - Edital de Pregão Presencial N° 01-2021 - 
Processo Administrativo N° 06-2021 — Objeto: Prestação de serviços 
referente a "acesso à Internet com link dedicado de internet , 
velocidade de 150MBPS Full Duplex de Upload/Download, Protocolo 
IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores B/G/N, para 
roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os 
setores de Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, 
Tesouraria e Plenário, TV Câmara, Departamento Jurídico e 
Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias 
por semana. 

• Aviso de Licitação - Edital de Pregão Presencial N° 02-2021 - 
Processo Administrativo N° 07-2021 — Objeto: Aquisição de 
combustíveis e lubrificantes para abastecimento e manutenção de 
veículos da Câmara Municipal de Rabeia. 

• Edital - Pregão Presencial N° 01/2021 - Processo Administrativo N° 
06/2021 — Objeto: Acesso à Internet com link dedicado de intemet , 
velocidade de 150MBPS Full Duplex de Upload/Download, Protocolo 
IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores B/G/N, para 
roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os 
setores de Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, 
Tesouraria e Plenário, TV Câmara, Departamento Jurídico e 
Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias 
por semana". 

• Edital - Pregão Presencial N° 02-2021 - Processo Administrativo N° 
07-2021 — Objeto: Aquisição de combustíveis e lubrificantes para 
abastecimento e manutenção de veículos da Câmara Municipal. 
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Licitações 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 06-2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Ne 01-2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA, Estado da Bahia, através do seu Pregoeiro Equipe de 
Apoio, constituídos e nomeados na forma da Lei, torna-se público que estará realizando no dia 
29 de Janeiro de 2021, às 09:00 (nove horas), na sede da Câmara Municipal, na sala das 
Comissões, licitação na modalidade de Pregão Presencial — Sistema de Registro de Preços 
(SRP), Tipo: Menor Preço Global, Edital de Pregão Presencial n2 01/2021, consoante Processo 
Administrativo n2 06/2021, tendo como objeto, a prestação de serviços referente a "acesso 
à Internet com link dedicado de Internet , velocidade de 150MBPS Full Duplex de 
Upload/Download, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores B/G/N, para 
roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os setores de Controladoria, 
Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, Departamento 
Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de acesso à rede, incluindo 
suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por semana", para a Câmara 
Municipal de !tabela. Os interessados poderão acessar o Edital e seus anexos na página da 
Câmara Municipal de [tabela, através do endereço eletrônico 
(www.camaradeitabela.ba.gov.br), ou adquiri-lo gratuitamente na sede deste Poder 
Legislativo, bem como solicitar esclarecimentos e informações atinentes ao Processo 
Licitatório perante ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, com funcionamento na sede da 
Câmara Municipal, situada na Avenida Manoel Ribeiro Carneiro, 327, Centro, ltabela — BA, no 
horário de funcionamento, das 07:00 às 13:00 horas, ou através dos telefones (73) 3270 
2330/3270 2356. 

Rabeia—BA, 18 de Janeiro de 2021. PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA — Presidente. 

• 

EQUIPE DE APOIO: 

VANDA DE CASSIA SANTANA COSTA 
MARA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 
SIRLANDIA DOS SANTOS LIMA AGUILAR 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, na 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CAIPJ: 16.234.544/0001-58 
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Editais 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

1 —PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABEI-A — ESTADO DA BAHIA, situada Av. Manoel Carneiro, 327, Centro, 
Itabela-BA, toma público a quem possa interessar que se acha aberto o presente Processo Licitatório 
Pregão Presencial n°. 01/2021 na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento pelo seu 
MENOR PREÇO GLOBAL, visando à contratação de empresa para a prestação de serviços de "acesso à 
Internet com link dedicado de Internet, velocidade de 150MBPS Full Duplex de Upload/Download, 
Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores BiG/N, para rateamento sem fio — Wifi, 
para atender a Câmara Municipal e os setores de Controladoria, Gabinete do Presidente, 
Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, Departamento Jurídico e Legislativo, com 
configuração e alteração de senhas de acesso à rede, incluindo suporte técnico aos serviços, 24 
horas por dia, 07(sete) dias por semana", conforme especificações constantes dos anexos do presente 
Edital, a serem utilizados pela Câmara Municipal de Rabeia - BA, sendo que o presente será processado e 
julgado em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93, suas alterações e Lei Federal n°. 10.520, de 
17/07/2002, além de, pelas condições especificas deste Edital completo, Ct.110 certame licitatório será 
conduzido pela Equipe de Apoio, tendo como pregoeiro o Sr. Gerdione Muniz dos Santos, devidamente 
nomeado através da Portaria n°. 10/2021, de 05/01/2021. 

LOCAL: Câmara Municipal de 'tabela — Estado da Bahia, situada na Av. Manoel Ribeiro Carneiro, 327, 
Centro, CEP 45.848-000 - Telefax (73) 3270 2330/3270 2356 
e-mail: camara©camaradeitabela.ba.gov.br 

DATA: 29 de Janeiro de 2021 
HORÁRIO: 09:00 horas 
ANEXOS: 
1. Especificações técnicas do objeto; 

Modelo referencial de cadastramento de representantes; 
Modelo de proposta comercial; 

IV. Modelo de Declaração ref. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° (CF); 
V. Modelo de Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
VI. Minuta do termo de Contrato; 
VII. Termo de Referência. 

2 —OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de "acesso à 
Internet com link dedicado de Internet, velocidade de 150MBPS Fuli Duplex de Upload/Download, 
Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores B/G/N, para roteamento sem fio — Wifi, 
para atender a Câmara Municipal e os setores de Controladoria, Gabinete do Presidente, 
Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV Câmara, Departamento Jurídico e Legislativo, com 
configuração e alteração de senhas de acesso à rede, incluindo suporte técnico aos serviços, 24 
horas por dia, 07(sete) dias por semana". 

22 - Os serviços a serem prestados deverão atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas 
e legislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 

a) Lei Federal 4.320/64; 
b) Lei Federal 8.666/93; 
c) Lei Federal 10.520/02; 
d) Resoluções do TCM/BA. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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3 — RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 — As despesas referentes ao atendimento do objeto, deste correrão por conta de recursos próprios 
consignados no orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal, mediante dotação abaixo definida: 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.39-00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

4 — VALIDADE DA PROPOSTA 

4.1 — O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias da apresentação dos envelopes-
proposta. 

5 — DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1— Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital. 
5.1.1 — Deverá o licitante comprovar regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, 
com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira, nos termos do artigo 4° inciso XIII da Lei n. 10.520/02; 

5.2 — DAS RESTRIÇÕES 

5.2.1 — Não poderá participar da presente licitação empresa: 

5.2.1.1 — que na data de apresentação das propostas esteja declarada inidõnea de acordo com o previsto 
no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n°. 8.666/93; 

5.2.1.2 — com falência decretada; 

5.2.1.3 — consorciada; 

52.1.4 — suspensa peia Câmara de itabela-Bahia. 

6 — DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - O proponente que desejar fazer lances verbais deverá se credenciar junto ao pregoeiro por meio de 
um representante munido de documento que o constitua para tanto, com expressa indicação para praticar 
todos os atos pertinentes ao certame, conforme Modelo contido no Anexo II. O Credenciamento deverá vir 
acompanhado da comprovação da capacidade do outorgante para constituir mandatário. 

6.1.1- A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as exigências 
previstas não implica a desclassificação do licitante, mas o impede de dar lances e manifestar-se no 
certame. 

6.2 - Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes, apresentarão Declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo contido no 
Anexo V. 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n°327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Ou) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela_ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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7.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 
determinados, em 2 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes 
requisitos: 
a) Envelope A: PROPOSTA DE PREÇOS; 
b) Envelope B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

71.1 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa os dizeres: 

7.1.1.1 No Envelope k. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N". 01/2021 
ENVELOPE k. PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

7.1.1.1 No Envelope B: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N". 01/2021 
ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

7.2. - No envelope "A" Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via, impressa em papel 
timbrado do proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que comprometam o entendimento, 
datada do dia da apresentação dos envelopes, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante 
do proponente. 

7.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

7.3.1 — Os preços em moeda corrente nacional (Real), não se admitindo preços com mais de duas casas 
após a vírgula, ou seja, se não forem inteiros, somente poderão apresentar-se em centavos, não se 
admitindo, pois, milésimos de real. 

7.3.2 - preço global, cotado conforme modelo de proposta deste Edital. 

7.3.3 - declaração expressa de que os preços contidos na proposta induem todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos; 

7.3.4 - prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

7.3.5 — Data, assinatura, e identificação do signatário. 

7.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n°327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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8.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a legislação 
que fundamenta este pregão. 

8.2 - No dia, hora e local designados neste edital para o inicio dos trabalhos, os interessados entregarão ao 
pregoeiro, em separado, o documento de credenciamento, a declaração de que a proponente cumpre os 
requisitos de habilitação, e os envelopes: da proposta de preços e de documentação de habilitação. 

8.3 — Declarado o encerramento para recebimento do credenciamento, nenhum outro será aceito. 

8.4 — Serão abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, e seu conteúdo será 
rubricado pelo pregoeiro e demais presentes. 

8.5 — Serão classificadas as propostas, a de menor preço e as que possuírem valor até 10% maior àquela 
de menor preço, sendo o limite total de até 03 licitantes para concorrerem nos lances; 

8.6- Feito à leitura dos preços ofertados, o pregoeiro deixará em aberto para que os licitantes presentes 
apresentem verbalmente, propostas sucessivas, até que ru-gnem os lances ou se atinja a proposta mais 
vantajosa. 

8.7 — A ordem dos lances se fará da maior para a menor proposta apresentada, sendo que havendo empate 
será realizado sorteio para redefinição. 

8.8 — Havendo apenas um único ficitante o pregoeiro negociará diretamente com este o valor da proposta 
apresenta, de modo a obter melhores preços, tomando-se por base o preço do órgão. 

8.9 — Havendo negociação de preço o licitante vencedor apresentará proposta final consolidando os preços 
negociados, deixando de prevalecer para todos os fins de direito a proposta incialmente apresentada. 

9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 — O julgamento se processará rigorosamente em conformidade com a Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 
2002. 

92 — Em caso de empate técnico ou ficto, deverá atender os critérios de desempate previstos na Lei n. 
8.666/93, artigo 3° §2°: 

I — Bens ou serviços produzidos no pais; 
II— Produzidos ou prestados por Empresas brasileiras; 
III — produzidos ou prestados por Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
IV — Produzidos ou prestados por Empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabifitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação; 

9.3 — Deverá ser atendido e oportunizado o pedido de preferência dos Licitantes, observando a Lei 
Complementar n. 123/06, sendo comprovado a condição de Micro ou Pequena Empresa: 

I — Sendo a oferta do Licitante, na condição de Micro e Pequenas Empresas, até 5% maior que a 
menor oferta, será considerado empate ficto, restando a esta oportunizado o direito de pedir preferência, 
senão estará sujeito a concorrer em igualdade com os demais Licitantes. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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9.4 — Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado à autoridade superior 
para homologação e deliberação sobre a contratação. 

9.5 — Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto, e, nesse caso, adjudicar o 
objeto ao vencedor do certame. 

9.6 — De todos os atos praticados no pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio, podendo ser assinada 
pelos licitantes que o desejarem. 

10 - DA HABILITAÇÃO 

10.1 — No envelope "B" de documentos de habilitação devera conter 

10.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) Documentos Pessoais dos Sócio (s) / Proprietário (s). 

10.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

10.1.2.2.1 Certidões expedidas dentro do prazo de validade de 30 dias: 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade perante o INSS e ao FGTS; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade com Débitos Trabalhistas; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
g) Alvará de fiscalização e funcionamento do atual exercido. 

10.1.3 — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando experiência mínima de 01 (um) ano da empresa ou do seu responsável técnico no exercício 
de trabalhos relativos ao objeto do presente certame, conforme Anexo I (item 01). 

10.2 Nas certidões fornecidas via Internet o Pregoeiro confirmará a veracidade do licitante junto ao INSS e à 
Caixa Econômica Federal. 

10.3 - Disposições Gerais da Habilitação 

10.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal ou, 
ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial 

10.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital. 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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11.1 — Até o recebimento das propostas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

11.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

12 - DOS RECURSOS 

12.1 — Os recursos serão admitidos, processados e decididos na estrita conformidade da Lei n°. 10.520 de 
17 de julho de 2.002. 

12.2 — Para efeito de recursos, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no setor de licitações na sede da Câmara Municipal. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 — As sanções aplicáveis aos participantes são aquelas previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei n°. 8.868/93, 
observado o subitern seguinte. 

132 - Em caso de inexecuçâo parcial ou total do contrato a Adminisiração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contrato as seguintes penalidades: 
13.2.1 - Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato caso o contratado não cumpra alguma das demais 
obrigações assumidas. 

14- DO CONTRATO 
14.1 - O contrato para a prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com vigência a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante Termo Aditivo. 

14.2 - O proponente vencedor será convocado, por escrito, para no prazo de até 03 (três) dias úteis, retirar, 
assinar e devolver o instrumento contratual ou carta-contrato, na conformidade deste Edital. 

15 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, de conformidade com os 
arts. 77 a 79 todos da Lei no 8.666/93. 

16 - DO PRAZO DA DISPONIBLFZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1 — A licitante vencedora terá o prazo de até dois dias para proceder a disponibilização do acesso a 
Internet, objeto do presente Edital, mediante instalações em equipamentos fornecidos pela Câmara de 
[tabela e treinamento ao pessoal posto à disposição da mesma para essa finalidade. 

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 — O pagamento será efetuado mensalmente à contratada mediante apresentação de nota fiscal 
eletrônica e liquidação da despesa. 

17.2- Os pagamentos serão feitos somente mediante depósito em conta bancária ou cheque nominal à 
contratada. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, ri° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Ou) 73 3270 2356/2330 
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18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - O presente Edital e seus Anexos (I a VII), bem como a proposta do icitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. A presente licitação poderá ser revogada na 
forma da lei no. 8.666/93 e da Lei Federal n". 10.520, de 17/07/2002. 

18.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, ao Pregoeiro no Setor de 
Licitação da Câmara Municipal de [tabela — Estado da Bahia, situada no endereço especificado no 
preâmbulo acima, no horário das 07h:00min às 13h:00 horas, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento das propostas. 

EÇ1UIPE DE 

Wt6b ssia na 
Présidente da CPL 

Si ia d. antos Li a Aguilar 
M roda L 

Ma 
Mem 

bela-Bahia, 18 de Janeiro de 2021. 

I )4\141 
An • de Souza Chaves 

da CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0612021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

ANEXO 1— ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUAN1TTA11VOS 
MESES 

01 

Instalação de 05 (cinco) roteadores B/G/N, para 
roteamento sem fio — Wifi, para atender a Câmara 
Municipal e os setores de Controladoria, Gabinete do 
Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV 
Câmara, Departamento Jurídico e Legislativo, com 
configuração e alteração de senhas de acesso à rede, 
incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por 
dia, 07(sete) dias por semana. 

01 
INSTALAÇÃO IMEDIATA 

02 

Serviços de acesso à Internet com link dedicado de 
intemet, velocidade de 150MBPS Full Duplex de 
Upload/Download, Protocolo IP dedicado. 

11 Meses 

Itabela-Bahia, 18 de Janeiro de 2021. 

(42 /1Díg MUilidi OÁA NTO g
Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

ANEXO II- MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ com sede na , através 
de seu representante legal infra-assinado, credencia FULANO DE TAL, portador da cédula de 
identidade n°  , expedida pela SSP/SP, outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2021, em especial para 
formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo de sua 
participação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de todas as disposições relativas à 
licitação em causa e sua plena concordância com as condições constantes no edital. 

(Data, local ,nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal). 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

uso opcional por todas as licitantes) 

, inscrita 
, propõe fornecer os serviços (objeto 

de Itabela-Bahia, em estrito cumprimento ao previsto no edital 
abaixo especificado: 

DE ITABELA 

situada na 
no CNPJ sob n° 
maxxxx) à Câmara 

da licitação em epígrafe, 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT/ 
MESES 

VALOR 
UNI (R$) 

VALOR 
TOTAL. (R$) 

01 

Instalação de 05 (cinco) roteadores B/G/N, para 
roteamento sem fio — Wifi, para atender a 
Câmara Municipal e os setores de 
Controladoria, Gabinete do Presidente, 
Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV 
Câmara, Departamento Jurídico e Legislativo, 
com configuração e alteração de senhas de 
acesso à rede, incluindo suporte técnico aos 
serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por 
semana. 

01 

. 

02 
Serviços de acesso à Internet com link dedicado 
de intemet, velocidade de 150MBPS Fui! 
Duplex de Upbad/Download, Protocolo IP 
dedicado. 

11 

TOTAL GERAL -

A proponente obriga-se a cumprir o prazo da disponibilização 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
sessão pública de pregão. 

- de de 2021 

dos sistemas, previsto no edital. 

contados da data da abertura da 

- Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
CNPJ: 16.234.544/0001-58 

(local e data) 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA 
Endereço eletrônico: www.carnaraitabela.ba.gov.br 
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(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
RG: - CPF: - Cargo: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0612021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 
DA CF 

DECLARAÇÃO 

A Empresa, ")000000C', inscrita no CNPJ n°. )00000C, por intermédio de seu 

representante legal o Sr (a) moom, portador da Carteira de Identidade n° m0000cc e do 

CPF n°. xxxxxxm, DECLARA, para fins do disposto no inscrito no Inciso V do art. 27 da 

Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, e a partir de 14 (quatorze) anos, 

salvo na condição de aprendiz. 

xmc0000c-xx, mo( de )0000m de )ocioc 

moacl0000000000n000tx 
RG N°: m0000cocca 

Representante da Empresa 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

A Empresa, 9000000r, inscrita no CNPJ n°. )0000a, por intermédio de seu representante 

legal o Sr (a) m000c, portador da Carteira de Identidade n° )oococxx e do CPF n°. x)00000cxx, 

DECLARA sob as penas da lei, cumprir plenamente os requisitos de habilitação através dos 

documentos contidos no ENVELOPE n° 02 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com 

as exigências constantes no Edital de Pregão Presencial n° 01/2021. 

x:0000cxx-xx, )ooc de =coo( de :coo( 

EC0000000000000000CX 

RG N°: )ooc0000000c 
Representante da Empresa 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

ANEXO VI- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA-BAHIA E A 
EMPRESA )00000000000C. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO DAS PARTES, DO FUNDAMENTO E OBJETO DO CONTRATO 

1.1. DAS PARTES - CONTRATANTE - A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ./MF n2 16.234.544/001-58, com sede na Av. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 
327, Centro, Itabela-BA, neste ato representado por seu Presidente, )0000C, nacionalidade ()oca), profissão 
(xxxx), portador da Cédula de Identidade RG n°. )000a, CPF/MF n°. xxxxx, residente na =moa, n° )ooc, 
Bairro moa, Cidade/Estado (moa), CEP: xxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa )0000000C, situada na x)oboi, n° xxx, Bairro iootx, Cidade/Estado ()000c), inscrita no CNPJ sob n°. 
;000000cxx, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente 
Instrumento Contratual, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Presencial n.° 
xx-xxxx, pelo Presidente da Câmara Municipal; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 
(com suas modificações), Lei Federal n.° 10.520/02 e às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas. 

1.2. DO FUNDAMENTO - Este Contrato decorre dos fundamentos e justificativas legais constantes do 
Processo Administrativo n° 06-2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato independente de 
transcrição, nos termos da Lei 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações. 

1.3. DO OBJETO - É objeto do presente contrato, a prestação de serviços de "acesso à Internet com 
link dedicado de internet , velocidade de 150MBPS Full Duplex de UploadiDovmload, Protocolo IP 
dedicado; instalação de 05(cinco) roteadores BIGIN, para roteamento sem fio — Wifi, para atender a 
Câmara Municipal e os setores de Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria 
e Plenário, TV Câmara, Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas 
de acesso à rede, incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por 
semana", na forma do Edital Pregão Presencial n° 01-2021 e seus anexos, limitando-se às normas acima 
mencionadas. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

2.1. DO VALOR - Pela prestação dos serviços efetivamente realizados e aceitos, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA, o valor mensal de R$ xxxx (,00000tx), totalizando o valor global de R$ xxxx 
(xiocxxxxim). 

2.2. DA DOTAÇÃO - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.394)0-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte: O 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
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2.3. DO PAGAMENTO - O pagamento será efetuado mensalmente após a prestação dos serviços, com a 
apresentação da Fatura devidamente atestada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo de vigência será até a data de xx de moam de mocx à )oc de xxxxmc de nom contado a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, mediante Termo Aditivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá a CONTRATANTE Câmara aplicar à 
CONTRATADA, garantindo prévia defesa, as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa no valor de 5% do valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de até 05 (cinco) anos de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Câmara Municipal Pública Estadual; 
6) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Camara Municipal enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Câmara Municipal por 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

5.CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, pela CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, independente de qualquer interpelação Judicial ou 
extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização. 

5.1. O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento a paralisação ou atraso injustificado dos serviços; 
5.2. A Subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE; 
5.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução, assim como as de seus superiores; 
5.4. O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pela Câmara Municipal, na forma do § 1.0 do 
art. 67 da Lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO 

6.1- DA ALTERAÇÃO - Este instrumento poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, respeitadas as 
disposições legais. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. A CONTRATADA se obriga a: 

7.1.1. Conceder suporte à CONTRATANTE pelos serviços contratados; 

7.1.2. A efetuar os serviços objeto do Edital Pregão Presencial n° 01-2021; 

7.1.3.Todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
objeto deste Termo serão de exclusiva responsabilidade da contratada; 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-8A - Telefax (0)oc) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: v~w.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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7.1.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7.1.5. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como 
pelo cumprimento dos elementos constantes do processo; 

7.1.6.Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato; 

7.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

7.2.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados; 

7.2.2. O pagamento não seja efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura, a partir da data 
finai de seu adimplemento até o seu devido pagamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da comarca de )c000r, Estado 
=opor, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam os representantes das partes contratantes o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

Câmara Municipal de %tabela - BA, xx de )000000r de moa. 

CÂMARA MUNICIPAL DE (TABELA 
rocl0000rm0000r 
(Contratante) 

TESTEMUNHAS: 

)0000000000000000000000000C 
l000nooac 

(Contratada) 

Assinatura (RG N°) 

Assinatura (RG N°) 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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ANEXO Vil —TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: 
CNPJ/MF N.°: 
Endereço: 
CEP: Cidade/Estado: 
Telefone: Fax - e-mail: 
Representante credenciado: 
Banco pireceber crédito: Conta-Corrente, Agência e Banco: 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias; 

3. OBJETO: Serviços de "acesso à Internet com link dedicado de Internet , velocidade de 
150MBPS Full Duplex de UploadlDownload, Protocolo IP dedicado; instalação de 05(cinco) 
roteadores B/G/N, para rotearnento sem fio — Wifi, para atender a Câmara Municipal e os 
setores de Controladoria, Gabinete do Presidente, Contabilidade, Tesouraria e Plenário, TV 
Câmara, Departamento Jurídico e Legislativo, com configuração e alteração de senhas de 
acesso à rede, incluindo suporte técnico aos serviços, 24 horas por dia, 07(sete) dias por 
semana". 

4. A prestação dos serviços (acesso a Internet) será paga, após a data do faturamento e emissão 
da mesma; 

5. JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços acima referidos, tem por justificativa a necessidade 
de atender a demanda da Câmara Municipal, em suas atividades funcionais e administrativas, em 
atendimento as exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que regem a 
Administração Pública, em especial as contidas na Lei Federal 4.320/64; Lei Federal 8.666/93; Lei 
Federal 10.520/02; Resoluções do TCM/BA. 

Local, data e assinatura da licitante 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-SA - Telefax (0)oc) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N-° 01-2021 

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

Processo Administrativo: 06-2021 Pregão Presencial: 01-2021 

Referência: 1---pp_ 01-2021 Local e Data: itabela-BA, 18 de Janeiro de 2021. 

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 01-2021 

Certifico para os devidos fins, que o Aviso da Licitação referente o Processo Administrativo n2 06-2021, 

referente o Pregão Presencial n9. 01-2021, foi publicado na página Oficial do Poder Legislativo, Portal IMAP, no 

endereço eletrônico (fflvw.camaraltabela.ba.gov.br), na data de 18 de Janeiro de 2021, conforme determina o 

Art. 49, Incisos 1 a V da Lei Federal 149- 10.520/02, bem como na página da Câmara Municipal na Internet 

(www.camaradeltabela.ba.gov.br) e afixado em local apropriado. 

iltabela-BA, 18 de Janeiro de 2021. 

IMONE ãW 191-' 

12 Secretária 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



fy 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

ESTADO DA BAHIA 

Sessão de Abertura e 
• 

Julgamento Pregão 

Pregão Presencial 
N2 01-2021 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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\PV 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ATA DE SESSÃO 
PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL e 
N2 01-2021 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA 

LICITANTE: 

ITANET BAHIA 
COMUNICAÇÃO DE 

MULTIMIDIA EIRELE-ME 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNN: 16.234.54410001-58 
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MOMO! DE INTERNET 

ITANET BAHIA COMUNICAÇÕA DE MULTIMIDIA EIRELL - ME 

22.604.559/0001-63 

6- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

Rua Mario de Mello Kértz, n°81, Centro, Itabela-Bahia 
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PROVEDOR ai INTER-NET 

ITANET BAHIA COMUNICAÇÕA DE MULTIMIDIA EIRELL - ME 

22.604.559/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente instrumento, a empresa ITANET BAHIA COMUNICAÇÃO DE 
MULTIMIDIA EIRELI CNPJ 22.604.559/0001-63, com sede na Rua Mario de 
Mello Kértz n°81, Centro de Rebela Bahia, CEP 45.848-000, através de seu 
representante legal infra-assinado, credencia WEL SANTOS PAULA, portador da 
cédula de identidade n° 09359442-90, expedida pela SSP/SP e CPF n° 784.164.695-
04, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO 
PRESENCIAL n°01/2021, em especial para formular lances verbais e para interpor 
recursos ou deles desistir. 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato 
impeditivo de sua participação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de 
todas as disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as 
condições constantes no edital. 

!tabela, Bahia 29 de Janeiro de 2021. 

J UELINE SOUZA SANTOS — SOCIA PROPRIETÁRIA. 
RG n° 2084432901 SSP/BA — CPF n° 860.517.275-40 

Rua Mario de Mello Kértz, n°81, Centro, ltabela-Bahia 
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VAUDA EM TOPO O TERRITÓRIO 

. 4 . 329-01 

JAQUELINE SOUZA SANTOS 

WIRE R/SEIRO SOUZA 

!MALVA SOUZA SANTOS 

03-06-2015 

ITAMARADU EA 13-U1997 

C.CAS. CM ITABELA SÃ DS 
SEDE LV 00003 FL 025 RT 0001173 

.517.275-40 

0944#1445.. 
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PROVEDOR DE INTERNET 

ITANET BAHIA COMUNICAOA DE MULTIMIDIA EIRELL - ME 

22.604.559/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0612021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

A Empresa, "ITANET BAHIA COMUNICAÇÃO DE MULTIMIDIA EIRELI -ME, CNP.) 

22.604.55910001-63, com sede na Rua Mario de Mello Kértz n°81, Centro de Itabela 

Bahia, CEP 45.848-000, por intermédio de seu representante legal o Sr° JAQUELINE 

SOUZA SANTOS, portador da Carteira de Identidade n° 2084432901, expedida pela 

SSP/BA e CPF n° 860.517.275-40, DECLARA sob as penas da lei, cumprir 

plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos contidos no 

ENVELOPE n° 02 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com a 

exigências constantes no Edital de Pregão Presencial n° 01/2021, 

Itabela, Bahia 29 de Janeiro de 2021. 

nr-R 

J QU LINE SOUZA SANTOS — SOCIA PROPRIETÁRIA. 
RG n° 2084432901 SSP/BA CPF n° 880.517.275-40 — 

Rua Mario de Mello Kértz, n°81, Centro, Itabela-Bahia 
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PROVEDOR DE INIERNET 

ITANET BAHIA COMUNICA0A DE MULTIMIDIA EIRELL - ME 

22.604.559/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7° DA CF 

DECLARAÇÃO 

A Empresa, "ITANET BANIA COMUNICAÇÃO DE MULTIMIDIA EIRELI -ME, CNF'J 

22.604.5591000143, com sede na Rua Mario de Meio Kértz n°81, Centro de 'tabela 

Bahia, CEP 45.848-000, por intermédio de seu representante legal o Sr' JAQUELINE 

SOUZA SANTOS, portador da Carteira de Identidade n° 2084432901, expedida pela 

SSP/BA e CPF n° 860.517.275-40, DECLARA, para fins do disposto no inscrito no Inciso 

V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9,854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, e a partir de 14 (quatorze) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

Rabeia, Bania 29 de Janeiro de 202 

J QUE INE SOUZA SANTOS — SOCIA PROPRIETÁRIA. 
RG n° 2084432901 SSP/BA — CPF n° 860.517.275-40 

Rua Mario de Mello Kértz, n°81, Centro, ltabela-Bahia 



PROVEDOR DE INTERNET 

ITANET BAHIA COMUNICAÇÕA DE MULTIMIDIA BREU - ME 

22.604.559/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

• 

• 

DECLARAÇÃO Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, 

Capítulo II, Artigo 30 "Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas 

ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário 

a que se refere o art. 968 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas..."ITANET 

BANIA COMUNICAÇÃO DE MULTIMIDIA EIRELI -ME, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNRUMF sob n°22,604559/0001-63, com sede Rua Mario de Mello Kéttz n°81, 

Centro de Rabeia Bahia, CEP 45.848-000, por seu representante legal, para os fins da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, DECLARA estar inserida na condição de (assinalar a 

opção correspondente à situação da empresa): 

X 1 microempresa — receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (duzentos e 

quarenta mil reais); 

[]empresa de pequeno porte — receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (duzentos e 

quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil 

reais). 

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas. 

Rabeia, Bahia 29 de Janeiro de 2021. 

uitn, AcTU2 
AO ELME SOUA SANTOS SOCIA PROPRIET 
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RG n° 2084432901 SSP/BA CPF no 860.517.27540 , 

Rua Mario de Mello Kértz, n°81, Centro, Itabela-Bahia 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ITANET BAHIA COMUNICAÇÃO DE MULTIMIDIA EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 

JAQUELINE SOUZA SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 13/05/1997, 
emancipada por CASAMENTO, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
COMERCIANTE, CPF/MF n° 860.517.275-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2084432901, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) RUA' MÁRIO DE MILLO KERTZ, 81, CENTRO, ITABELA, BA, CEP 45.848-000, 
BRASIL. 

• 

• 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial ITANET BAHIA 
COMUNICAÇÃO DE MULTIMÍDIA EIRELI e nome fantasia ITANET TELECOM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: RUA MÁRIO DE MELLO KERTZ, 81 , 
CENTRO, ITABELA, BA, CEP 45.848-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência:mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA - SCMCOMÉRCIO VAREJISTA , 
ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA.COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.PRO VEDORES 
DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES.SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem. 

Reg: 81500000346113 DBE: BA7456985500086051727540 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ITANET BAHIA COMUNICAÇÃO DE MULTIMÍDIA EIRELI 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimeat9s de informática. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
95114/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividad‘s a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa cabera ISOLADAMENTE a 
JAQUELINE SOUZA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 13/05/1997, 
emancipada por CASAMENTO, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
COMERCIANTE, CPF/MF n° 860.517.275-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2084432901, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) RUA MARIO DE MILLO KERTZ, 81, CENTRO, ITABELA, BA, CEP 45.848-000, 
BRASIL, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

• DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 

Req: 81500000346113 DBE: BA7456985500086051727540 Página 2 


